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REGULAMENTO DA EQUIPA DE COMPETIÇÃO  
 

1. INSCRIÇÕES 

1.1 Todos os atletas que pretendam inscrever-se na Equipa de Triatlo do CTA, deverão apresentar a 

seguinte documentação: 

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Passaporte; 

b) Ficha de inscrição na Equipa de Triatlo; 

c) Ficha de Proposta de Sócio; 

d) Três fotografias; 

(A não entrega de qualquer um destes documentos inviabiliza a inscrição) 

1.2 Os atletas estarão cobertos pelo Seguro da Federação de Triatlo de Portugal (FTP), pelo que é 

fundamental a filiação do atleta na FTP, sendo para tal necessário a entrega de atestado médico em 

formulário próprio do Instituto de Desporto de Portugal e preenchimento da Ficha de Licenciamento 

da FTP (fornecidos pelo CTA) aquando da inscrição na Equipa de Triatlo do CTA, ou, quando tal não 

seja possível, o mais rápido possível. 

1.3 Todos os atletas terão de ser sócios efectivos do Clube de Triatlo de Almada. 

 

2. TAXAS 

2.1 As quotas de sócio efectivo são pagas anualmente e têm um valor de 2� por mês (24� ano). 

2.2 O cartão de sócio tem o valor de 1�. 

2.3 O licenciamento na FTP obrigará a um pagamento de 25�, sendo o restante suportado pelo 

CTA.  

2.4 O equipamento de competição terá um custo de 25� por atleta, sendo o resto suportado pelo 

CTA. O restante material entregue ao atleta pertence ao CTA, que no caso de saída do clube, terá 

que ser devolvido.  

 

3. TREINOS 

3.1 Os atletas que tenham disponibilidade para treinar com os treinadores do CTA, nos horários do 

Jamor, poderão fazê-lo mediante uma mensalidade.  

3.2 Os atletas podem optar apenas por receber um plano de treino em função de uma mensalidade. 
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3.3 O pagamento de cada mensalidade é efectuado até ao dia 8 de cada mês, com excepção do 

primeiro mês que é pago no acto da inscrição. 

3.4 O pagamento poderá ser efectuado por Transferência Bancária (NIB: 0010 0000 3933 7480 0012 

7), numerário ou cheque, sendo entregue ao responsável da Secção Desportiva do CTA. 

3.5 No caso de irregularidade verificada no prazo de pagamento da mensalidade, será acrescida à 

mesma uma coima de 5�.  

 

4. DESISTÊNCIAS 

4.1 Nos casos em que o atleta pretenda interromper a frequência dos treinos, deverá proceder à 

desistência junto do Director Desportivo do CTA. 

 

5. HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

5.1 Qualquer esclarecimento relativo ao funcionamento dos treinos será feito pelo Director 

Desportivo do CTA ou pelo treinador da Equipa de Triatlo do CTA. 

5.2 Quando necessário, poderão ser marcadas horas, de forma a ir ao encontro da disponibilidade 

de todos aqueles que pretendam obter quaisquer tipos de esclarecimentos. 

 
6. ACEITAÇÃO DAS NORMAS DE FUNCIONAMENTO DA EQUIPA DE TRIATLO DO CTA 

6.1 O presente regulamento estará disponível a todos os atletas mediante pedido ao Director 

Desportivo do CTA e no site do mesmo. 

6.2 Pressupõe-se que todos os atletas da Equipa de Triatlo do CTA tenham conhecimento e aceitem 

o presente regulamento. 

 

7. DÚVIDAS E OMISSÕES 

7.1 A resolução de dúvidas ou casos omissos neste regulamento, compete à Direcção do Clube de 

Triatlo de Almada. 

 


